
AO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

REQUERIMENTO DE REGISTRO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE 
TRABALHO

Nº DA SOLICITAÇÃO: MR059008/2017

SINDICATO DOS FARMACEUTICOS DO ESTADO DE SERGIPE, CNPJ n. 00.064.781/0001-88, 
localizado(a) à Avenida Barão de Maruim - lado ímpar, 425, sala 06, São José, Aracaju/SE, CEP 
49015-040, representado(a), neste ato, por seu Presidente, Sr(a). LUANA BISPO NUNES 
CARDOSO, CPF n. 815.401.325-87, conforme deliberação da (s) Assembléia (s) da Categoria, 
realizada (s) em 24/07/2017 no município de Aracaju/SE; 

E

SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS NO ESTADO DE 
SERGIPE SICOFASE , CNPJ n. 13.041.280/0001-28, localizado(a) à Avenida Rio Branco, 186, 186, 
ED. OVIEDO TEIXEIRA -SL 912, Centro, Aracaju/SE, CEP 49018-900, representado(a), neste ato, 
por seu Presidente, Sr(a). ALEX CAVALCANTE GARCEZ, CPF n. 588.272.695-68, conforme 
deliberação da (s) Assembléia (s) da Categoria, realizada (s) em 10/03/2017 no município de 
Aracaju/SE; 

nos termos do disposto na Consolidação das Leis do Trabalho e na Instrução Normativa nº 16, de 
2013, da Secretaria de Relações do Trabalho, reconhecem como válido e requerem o REGISTRO 
DA CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO transmitida ao Ministério do Trabalho e Emprego, por 
meio do sistema MEDIADOR, sob o número MR059008/2017, na data de 04/09/2017, às 15:29. 

________________________, 04 de setembro de 2017.

LUANA BISPO NUNES CARDOSO
Presidente

SINDICATO DOS FARMACEUTICOS DO ESTADO DE SERGIPE

ALEX CAVALCANTE GARCEZ
Presidente

SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS NO ESTADO DE 
SERGIPE SICOFASE 
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